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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

EXERCÍCIO 2025 
 

 

ANEXO III – TABELA 2.2 - DELREP 

 

Em atendimento ao que determina a Instrução Normativa TCEES nº 068/2020, 

DECLARO perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que o regime 

previdenciário estabelecido para os servidores do Município de Presidente Kennedy, por 

meio do art. 2° da Lei nº. 526/1999 é o Regime Geral da Previdência Social.  

 

Presidente Kennedy/ES,24 de Março de 2026. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Dorlei Fontão da Cruz 

Prefeito Municipal de Presidente Kennedy 
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PRESTACAO DE CONTAS ANUAL
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ANEXO l l l  - TABELA 2.2 - DELREP

Em atendimento ao  que  determina a Instrucdo Normativa TCEES n°  068/2020,

DECLARO perante o Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, que o regime

previdenciario estabelecido para os servidores do Municipio de Presidente Kennedy, por

meio do  art. 2 °  da  Lei n°. 526/1999 é o Regime Geral  da  Previdéncia Social.

Presidente Kennedy/ES,24 de  Margo de  2026.
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